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Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Analista Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1187708 .1 AMANDA DE SA BorGES PINHEIro ANEDS I B II A 24 .10 .2017
1187708 .1 AMANDA DE SA BorGES PINHEIro ANEDS II A III A 24 .10 .2019

24 1461097 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 101, DE 24 DE MArÇo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.466853-7/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, superando as limi-
tações temporais previstas no Decreto 44 .769, de 2008 .

resolve:
Art . 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº1.0000.20.466853-7/000.
Art . 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,24 de março de 2021 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1107021 .6 JESSE NuNES roDrIGuES ASP I C II B 15 .01 .2020

24 1461098 - 1

Ato da Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, conforme competência delegada pelo art . 6º, da resolução SEIN-
FRA nº 17/2020, publicada em 25/04/2020.
LICENÇA À GEStANtE
CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII do 
art.7º da CR/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro-
gação que trata a Lei 18.879, de 27/05/2010, a servidora:
MASP 752 .383-0 – Cleidiane Figueiredo da Silva, a partir de 
22/03/2021.

GISELLI AtAIDE StArLING
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

24 1460865 - 1

rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 008, 24 DE MArÇo DE 2021 .
Atualiza os preços das passagens integradas com o metrô para o trans-
porte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de passageiros por ônibus 
da região Metropolitana de Belo Horizonte - rMBH .
o(A) SECrEtárIo(A) DE EStADo DE INFrAEStruturA E 
MoBILIDADE, no uso de atribuição prevista no art . no uso das atri-
buições conferidas pelo § 1º do art . 93, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei Delegada n .º 180, de 
20 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a organização da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no Decreto nº 47 .767  de 29 de 
novembro de 2019, e no § 2º do artigo 22, do Decreto nº 44 .603, de 22 
de agosto de 2007, que contém o regulamento do Serviço de trans-
porte Coletivo rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado 
de Minas Gerais – rStC, 
rESoLvE:
Art . 1º - Por força do reajuste no preço da tarifa concedido pela CBtu 
para o Metrô de Belo Horizonte, através da resolução do Diretor Pre-
sidente da CBTU nº CRT/023/2021/STU-BH, de 17 de março de 2021, 
fica atualizada as tarifas das linhas da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte – rMBH integradas com o Metrô, conforme Anexo Único .

Art . 2º - Esta resolução vale retroativamente a partir da 0h00min do 
dia 20 de março de 2021 .
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade em Belo Horizonte, 
aos 17 de março de 2021, 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Inde-
pendência do Brasil .

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
Fernando S . Marcato

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
24 1460864 - 1

EXTRATO DE PORTARIA Nº 001/2021, 
DE 23 DE MArÇo DE 2021

InstauraProcesso Administrativo Punitivo nº 001/2021, em desfavor 
da empresa Minas Arena Gestão de Instalações Esportivas S/A, CNPJ 
nº 13.012.956/0001-55, sediada na Avenida Antônio Abraão Caram, nº 
1001, Bairro São José, Belo Horizonte/MG, CEP 31.275-000, tendo em 
vista o descumprimento dos projetos executivos das obras de reforma 
do Complexo Mineirão-Mineirinho . vigência a partir da data de sua 
publicação .

Fernando S . Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

EXTRATO DE PORTARIA Nº 002/2021, 
DE 23 DE MArÇo DE 2021

InstauraProcesso Administrativo Punitivo nº 002/2021, em desfavor 
da empresa Arena Independência Operadora de Estádio S/A, CNPJ nº 
14.897.476/0001-81, sediada na Rua Pitangui, nº 3230, Bairro Horto, 
Belo Horizonte/MG, CEP 31.030-066, tendo em vistaos reiterados des-
cumprimentos contratuais por parte da Concessionária . vigência a par-
tir da data de sua publicação .

Fernando S . Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

24 1460691 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 98, DE 24 DE MArÇo DE 2021 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5038262-92 .2018 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora .
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução Nº 12/2017 – GAB. SEAP, de 11 de Maio de 2017, publicada em 17 de Maio de 2017, Resolução SEAP N° 75, de 31 
de Julho de 2018, publicada em 08 de Agosto de 2018, resolução SEJuSP N° 64, de 26 de Março de 2020, publicada em 31 de Março de 2020, que 
dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente a servidora Cleonice da Conceicao Ferraz – MASP: 1231613 .9, tendo em vista a 
concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao Processo Judicial nº 5038262-92 .2018 .8 .13 .0024  .
Art . 2 ° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, conformeDecreto 44.769/2008, em cumprimento ao supracitado processo.
Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1231613 .9 CLEoNICE DA CoNCEICAo FErrAZ ASEDS I C II A 27 .04 .2015
1231613 .9 CLEoNICE DA CoNCEICAo FErrAZ ASEDS II A III A 27 .04 .2017
1231613 .9 CLEoNICE DA CoNCEICAo FErrAZ ASEDS III A Iv A 27 .04 .2019

24 1461095 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 99, DE 24 DE MArÇo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5110813-02 .2020 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível Iv, em 
Grau cujo vencimento básico seja superior ao percebido por ele no momento da promoção, a contar de 11 de Novembro 2016 .
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução Nº 12/2017 – GAB. SEAP, DE 11 DE Maio de 2017, publicada em 17 de Maio de 2017, Resolução GAB SEAP N° 
046, de 15 de Maio de 2019, publicada em 18 de Maio de 2019, resolução SEJuSP N° 73, de 05 de Março de 2021, publicada em 09 de Março de 
2021, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao 
servidor Andre tadim Francisco,MASP:378472 .5, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento aoProcesso 
Judicial nº 5110813-02 .2020 .8 .13 .0024  .
Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art . 3° - Conceder progressões na carreira do servidor constante no anexo II desta resolução, visando a regularização de evolução na carreira .
Art . 4 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,24 de março de 2021 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
378472 .5 ANDrE tADIM FrANCISCo ASP III H Iv F 11 .11 .2016

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
378472 .5 ANDrE tADIM FrANCISCo ASP Iv F Iv G 11 .11 .2018
378472 .5 ANDrE tADIM FrANCISCo ASP Iv G Iv H 11 .11 .2020

24 1461096 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 100, DE 24 DE MArÇo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004683-94 .2019 .8 .13 .0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir da conclusão 
do seu estágio probatório, sendo as demais promoções a cada dois anos, desde que preencha os requisitos .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 41, de 02 de Março de 2020, publicada em, 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente a servidora Amanda de Sa Borges Pinheiro -MASP: 1187708 .1, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004683-94 .2019 .8 .13 .0194 .
Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 00137/2021 – REDUÇÃo DE JorNADA DE trABALHo 
DE SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL

CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE trABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, por 06 meses, aos servidores relacionados:
MASP:1 .445 .363-3 FLAvIo PErEIrA MIrANDA, a partir da data 
de publicação;
MASP:1 .378 .716-3 rICArDo DE oLIvEIrA, em prorrogação;
MASP:1 .226 .891-8 MILENE BuENo, em prorrogação;
MASP:1 .154 .536-5 LENI BISPo, em prorrogação;
MASP:1 .313 .641-1 KEILA CrIStINA AvILA GoMES, a partir da 
data de publicação;
MASP:1 .445 .338-5 IGor DE PAuLA vIEIrA, em prorrogação;
MASP:1 .371 .845-7 vALÉrIACátIABArBoSADoS SANtoS,a 
partir da data de publicação;
MASP:1 .443 .489-8 LILIANE CALDAS LIMA rEIS ALvES, em 
prorrogação;
MASP:1 .452 .626-3 oSMAr CAMPoS DA SILvA, em prorrogação;
MASP:1 .454 .653-5 WEDEY tHoMAZ oLIvEIrA DIAS, em 
prorrogação;
MASP:1 .106 .918-4 ELIAS MArCoS DAMASCENo, em 
prorrogação;
MASP:1 .382 .330-7 PrISCILA ArAuJo DE vASCoNCELoS, em 
prorrogação;
MASP:1 .374 .519-5 LuIZ AuGuSto FErrEIrA DA SILvA, em 
prorrogação;
MASP:1 .075 .003-2 rENAto PErEIrA DA SILvA, a partir da data 
de publicação;
MASP:1 .190 .067-7 roSA MArIA DE oLIvEIrA, em prorrogação;
MASP:1 .173 .964-6 rENAtA BAtIStA Do AMArAL, a partir da 
data de publicação; 

Belo Horizonte, 23 de março de 2021 . 
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1460605 - 1

EDItAL DE CHAMAMENto
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 356/2020, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, em 
05/09/2020, José Vicente dos Santos Marques, tendo em vista o dis-
posto no artigo 234 da Lei Estadual nº 869/1952, CONVOCA E CITA, 
pelo prazo de 20 (vinte) dias, o processado abaixo relacionado para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Adminis-
trativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31 .630-900 nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min horas, com agendamento prévio 
pelos telefones (31) 3916-9712, 3916-9745 ou e-mail: aline.nogueira@
seguranca .mg .gov .br, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 4ª 
(quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de pessoalmente, tomar conhecimento do res-
pectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramita-
ção e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos que, em 
tese, caracterizam ilícitos administrativos conforme portaria inaugural, 
por descumprimento dos deveres previstos nos artigos216, incisos I e 
vI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e249, inciso II, todos 
da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidadesprevistas 
no art . 244, inciso I,III ou v do referido Diploma Legal, sob pena de 
REVELIA e designação de defensor “ex-officio”:LEANDRO NASCI-
MENto CArvALHo- MASP 1 .386 .458-2 .

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de março 2021 .
José vicente dos Santos Marques – Masp . 1 .221 .025-8

Presidente da Comissão
15 1456920 - 1

rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
MASP 1341934-6, WANESSA vASCoNCELoS SILvA, refe-
rente ao cargo Efetivo ASSIStENtE ExECutIvo DE DEFESA 
SoCIAL - AuxILIAr ADMINIStrAtIvo, do PrESIDIo DE ItA-
JuBA, para o PrESÍDIo DE SANtA rItA Do SAPuCAÍ, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450.01.0031012/2021-45. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 . 
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1249418-3, FErNANDo HENrIQuE DE PAIvA CuNHA, 
referente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA SoCIoEDu-
CAtIvo, da CoNtroLADorIA SEtorIAL, para o NÚCLEo DE 
CorrEIÇÃo ADMINIStrAtIvA, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI n.º 1520.01.0002483/2021-05.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEvoGA o Ato DE rEMoÇÃo “A PEDIDo”, publicado em 
09/03/2021, referente ao servidor FAUSTO HIGINO DE ALMEIDA 
- MASP 1177938-6 em razão das motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0020879/2021-96.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEvoGA o Ato DE rEMoÇÃo “A PEDIDo”, publicado em 
16/02/2021, referente ao servidor LEONARDO CARDOSO DE 
SouZA - MASP 1220008-5, em razão das motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0043373/2021-75.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1450410-4, GLAIDStoN NoNAto DA SILvA, referente ao 
cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENItENCIArIo, do 
PrESIDIo DE CAEtE, para a CASA Do ALBErGADo PrESI-
DENtE JoÃo PESSoA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0004111/2021-36.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
MASP 1456495-9, CAMILA DA CoStA BArrEIroS, refe-
rente ao cargo Efetivo ASSIStENtE ExECutIvo DE DEFESA 
SoCIAL - AuxILIAr DE ENFErMAGEM, da PENItENCIArIA 
DE tEoFILo otoNI, para o PrESÍDIo DE ItAMBACurI, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450.01.0037163/2021-32.

Belo Horizonte, 24 de março de 2021 .
roGÉrIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1461011 - 1

EDItAL DE CHAMAMENto
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
330/2020, Marcelo Rabelo, conforme PORTARIA/NUCAD/CSET-SE-
JUSP/PAD Nº 330/2020, publicada no Minas Gerais de 20 de agosto 
de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CItA, pelo prazo de 20 
(vinte) dias, o processado abaixo relacionado para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada na sede da 7ª risp, sito à rua 
José Afonso Micheline, nº 151, 2º andar, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, em Divinópolis, MG, CEP .: 35 .501-051, nos dias úteis, das 
08h00min às 17h00min, com prévio agendamento através do endereço 
de e-mail nucad7@gmail.com no prazo máximo de 10 dias, a contar da 
4ª (quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu 
respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua trami-
tação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de teste-
munhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta esta 
que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos I, v e vI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e 249, 
inciso II, todos da Lei nº 869/52, estando sujeito a uma das penalidades 
previstas no art . 244, incisos I, III ou v, do referido diploma legal, sob 
pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”: HERLON 
EMErSoN DE CAStro - MASP 1 .120 .834-5 – ProCESSADo No 
PAD 330/2020. 

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de março 2021 .
Marcelo rabelo – Masp . 1 .116 .879-6 .

Presidente da Comissão
15 1456935 - 1

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art . 93, da Constituição Estadual, Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, 
e o Decreto Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e tendo em vista 
o disposto na Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, e no Decreto 
Estadual nº 45 .851, de 28 dezembro de 2011, e
CoNSIDErANDo o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho que atribuiu o conceito de “INFrEQuENtE” 
ao servidor LEANDro SANtoS DIAS - MASP: 14503098, nos autos 
do Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho;
DECIDE:
Acatar o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho, determinando a exoneração por infrequência do servidor 
LEANDro SANtoS DIAS - MASP: 14503098, lotado no Presídio de 
Jequitinhonha, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciá-
rio, Nível I, Grau A, nos termos do art . 38, Parágrafo Único, do Decreto 
Estadual nº 45 .851 de 28 de dezembro de 2011, e art . 106, “c” da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952 .

Belo Horizonte, 24 de Março de 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATO Nº 136/2021-ABONO DE PERMANÊNCIA
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 a servidora: MASP: 
391.686-3, ENOI CAMPOS SARMENTO, ASP, III/G, a contar de 
28/12/2020.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art .36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
CE n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
905.468-5, MAURI CESAR DE OLIVEIRA, ASP, III/I, a contar de 
28/12/2020.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC N°104/2020, combinado com a LCn°51/1985 ao servidor: MASP- 
905.612-8, MARCOS FRANCISCO ALEIXO, ASP, V/A, a contar de 
11/02/2021.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
ECn°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
380.225-3, MARIO DE SOUZA JAVARINI, ASP, I/J, a contar de 
16/02/2021.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
377.045-0, WALTER MAURICIO DOS SANTOS, ASP, III/J, a contar 
de 23/02/2021.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
EC n°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor:MASP: 
344.264-7, GENESIO FRANCISCO DA SILVA, ASP, IV/C, a contar 
de 24/02/2021.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020 e art.151 do 
ADCT da CE/89, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
ECn°104/2020, combinado com a LC n°51/1985 ao servidor: MASP: 
839.127-8, ROSINEY JOSE DOS ANJOS, ASP, II/E, a contar de 
02/03/2021.
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